
Prefeitura da Estância Turísticade Barra Bonita
Estado de São Paulo 

LEI Nº 3.556, DE 30 DE NOVEMBRO DE 20283.

Fixa subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito
Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
para a legislatura de 2025 a 2028.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fixa os subsídios do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito
Municipal, para a legislatura 2025 a 2028, em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais) e R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, respectivamente.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei correrão por conta das dotaçõesorçamentárias, suplementadasse necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º dejáneiro de 2025.   

       Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo


